
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR: APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador Aparecido da Reciclagem, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária-PR e  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
propõe:

INDICAÇÃO N° 294/2021

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, para que solicite à Secretaria Municipal competente, a
realização  de  um estudo  de  viabilidade  para  a  colocação  de  radares  fixos  (lombada
eletrônica), em vez de radares móveis, nas Avenidas Archelau de Almeida Torres, Doutor
Victor do Amaral, Avenida das Araucárias, e nas ruas Manoel Ribas e Miguel Bertolino
Pizzato.

 

JUSTIFICATIVA

 Justifico  tal  proposição,  pois  temos  visto  nos  últimos  tempos  um  aumento
significativo de acidentes com vítimas fatais nas principais ruas da nossa cidade, devido
motoristas andarem em altas velocidades nas vias públicas. 

Embora  seja  louvável  a  atitude  do  poder  executivo  em tirar  grande  parte  das
lombadas na maioria das ruas, entretanto, não há redutores de velocidade que inibam
motoristas a trafegarem acima da velocidade permitida, propiciando o acontecimento de
graves acidentes.

Cabe ressaltar que, embora tenhamos radares móveis, não são eficazes para a
contenção e redução de velocidade dos motoristas, fato este que contribuiu com a perda
de vidas no nosso município.

Diante do exposto, solicito aos nobres Vereadores a devida atenção e acolhimento
da proposição.

Sem mais para o momento reiteramos nossos protesto de estima e consideração.

   Atenciosamente,

Gabinete do Vereador, 11 de março de 2021.

ASSINADO DIGITALMENTE 

Aparecido da Reciclagem

Vereador
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